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PORTARIA Nº 050/2025 

 

 

 FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis 

vigentes, em especial ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 

de setembro de 2009, publicada em 22 de setembro de 2009 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO 

remunerada, conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma 

data, Lei Complementar nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria 

nº 390/2024 de 26 de dezembro de 2024, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a 

ordem de classificação por cargo, como segue: 

AGENTE DE SERVIÇOS II 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

2º REINALDO RAMOS DA CRUZ 13/03/2025 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos onze dias do mês 

de março de 2.025. 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2024 

 

 
(Ref: Pregão Presencial nº. 067/2023). 

Sequência do Apostilamento = 011/2025 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2024, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E M DE MEDEIROS SENEFONTE, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 18.759.458/0001-94, SEDIADA NA RUA EMILIANO PERNETA, Nº 

812, CENTRO, SERTNEJA – PR, CEP 86.340-000. 
CONSIDERANDO: 

O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços N.º 022/2024 do Município de Rancho Alegre; 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da Ata de Registro de Preços N.º 022/2024, doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que 

será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 004 da Ata de Registro de Preços N.º 022/2024, referente 

a “Aquisição de produtos de gêneros alimentícios provenientes de padaria”, devido ao aumento de custo do item CAFÉ, juntamente com parecer jurídico 

favorável, e deferimento do Prefeito; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

3.1 – O valor dos itens após o reajuste será conforme a tabela abaixo: 
 

Lote Produto Unidade Marca Valor Registrado Valor Atualizado 

004 CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 1KG KG MARACAJU R$ 43,49 R$ 63,18 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 
Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre - PR, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Marcelle de Medeiros Senefonte 

M DE MEDEIROS SENEFONTE 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
 

Ana Paula Moreira da Silva 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Wagner Luiz Leodoro 

Gestor (a) da Ata de Registro de Preço 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 

Registro de Preços para possível e futura aquisição de gás G.L.P e regulador de gás, para serem utilizados 

pelas secretarias municipais e também para distribuição gratuita as famílias carentes do município através 

de benefício eventual. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 129.760,74 (cento e vinte e nove mil setecentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/03/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 11/03/2025 

Rancho Alegre - PR, 11 de março de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 

Registro de preços para possíveis e futuras aquisições de diversos materiais de construção para 

manutenção predial em todos os setores do Município de Rancho Alegre. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 966.090,03 (novecentos e sessenta e seis mil e noventa reais e três centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 28/03/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 11/03/2025 

Rancho Alegre - PR, 11 de março de 2025. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 
O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 

ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 002/2025, Pregão Eletrônico nº 

005/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XLI. 

 

OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para implementação, operação e 

manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 400Mbps, com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a partir de sua 

ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa 

usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução 

do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses. Contratação de serviços de telecomunicações para 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 

400Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa 

usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço 

e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses. 
 

VENCEDORES: 

 
ESTACAO NET TELECOM TURBO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.533.542/0001-37 

R$ 7.200,00 

TOTAL R$ 7.200,00 

 

Rancho Alegre, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 011/2024). 
Sequência do Apostilamento = 013/2025 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E EMPÓRIO COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 

51.817.454/0001-90, COM SEDE E FORO À AVENIDA ANTONIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, Nº 
1151, CENTRO, NA CIDADE DE JATAIZINHO – PR, CEP Nº 86.210-000. 

CONSIDERANDO: 

O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços N.º 029/2024 do Município de Rancho Alegre; 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da Ata de Registro de Preços N.º 029/2024, doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que 

será regido pela Lei nº 14.133, de 01/04/21, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 029 da Ata de Registro de Preços N.º 029/2024, referente 

a “aquisições de hortifrutigranjeiros, pelo Sistema de Registro de Preços”, devido ao aumento de custo do item OVOS, juntamente com parecer jurídico favorável, 

e deferimento do Prefeito; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no art. 136 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

3.1 – O valor dos itens após o reajuste será conforme a tabela abaixo: 

 

Item Produto Unidade Marca Valor Registrado Valor Atualizado 

029 OVOS BRANCOS BANDEIJA C/30 OVOS BJ FUKUDA R$ 20,55 R$ 24,30 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre - PR, 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Alexandre Sextak Batistela Junior 
EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS - LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure de Souza 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Luciana Paula Casaroto Santos 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 014/2024). 
Sequência do Apostilamento = 012/2025 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2024, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E EMPÓRIO COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 

51.817.454/0001-90, COM SEDE E FORO À AVENIDA ANTONIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, Nº 

1151, CENTRO, NA CIDADE DE JATAIZINHO – PR, CEP Nº 86.210-000. 
CONSIDERANDO: 

O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços N.º 052/2024 do Município de Rancho Alegre; 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da Ata de Registro de Preços N.º 052/2024, doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que 

será regido pela Lei nº 14.133, de 01/04/21, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 003 da Ata de Registro de Preços N.º 052/2024, referente 

a “Aquisições de Gêneros Alimentícios, pelo Sistema de Registro de Preços”, devido ao aumento de custo do item AÇÚCAR, juntamente com parecer jurídico 

favorável, e deferimento do Prefeito; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no art. 136 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

3.1 – O valor dos itens após o reajuste será conforme a tabela abaixo: 

 

Item Produto Unidade Marca Valor Registrado Valor Atualizado 

003 AÇÚCAR CRISTAL PACOTE 5KG UNI GLOBO R$ 15,65 R$ 17,02 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 
Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre - PR, 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Alexandre Sextak Batistela Junior 
EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS - LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure de Souza 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Luciana Paula Casaroto Santos 
GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de serviços de telecomunicações para implementação, 
operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e a empresa ESTAÇÃO NET TELECOM 
TURBO LTDA, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador 
da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 
CONTRATADO: ESTAÇÃO NET TELECOM TURBO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.533.542/0001-37, sediada na 
Rua XV de Novembro, nº 830, Centro, na cidade de Sertaneja, Estado do Paraná, CEP: 86.340-000, doravante 
designado CONTRATADA, neste ato representada por ADRIANO JOSÉ DE PAULA, inscrito no CPF sob o nº 
036.803.179-99 e portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 02840259508 
 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Sertaneja – PR. 
 
OBJETO: Contratação de serviços de telecomunicações para implementação, operação e manutenção de um link de acesso, 

síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 400Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) 

dias por semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados de 

ativa usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte 

técnico, pelo prazo de 12 meses. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
 

Contratação de serviços de 

telecomunicações para a 

implementação, operação e 

manutenção de um link de 

acesso, síncrono, dedicado 

à internet, na velocidades 

de 400Mbps, REDE/29 

contendo 6 IP’s utilizáveis, 

com disponibilidade 24 

(vinte e quatro) horas por 

dia, durante 07 (sete) dias 

da semana, a partir de sua 

ativação até o término do 

contrato, mediante 

implantação de link de  

 

MENSAL 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 
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comunicação de dados de 

ativa usando infraestrutura 

de fibra óptica, com 

fornecimento dos 

equipamentos necessários 

à execução do serviço e 

suporte técnico, pelo prazo 

de 12 meses. 

 

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03.001.04.122.0003-2007.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: 690 – 000 

03.001.04.122.0003-2007.3.3.90.40.00.00 CONTA DE DESPESA: 710 – 000 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/03/2025 até 10/03/2026 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em 

acordo com a Lei 14.133 de 2021. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

 

Rancho Alegre, 11 de março de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Adriano José de Paula 
ESTAÇÃO NET TELECOM TURBO LTDA 

CONTRATADO 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 
FISCAL DO CONTRATO 

 Daniela Marques do Prado Pereira 
GESTOR DO CONTRATO 
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